
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que  o  Prefeito,  por  meio  do  setor  competente,  providencie  a 

realização de limpeza e retirada de mato ao longo de toda a extensão da Rua 

dos Caçadores, com atenção às laterais da via. 

Rio do Sul, 31 de março de 2026.

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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